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Assim, DETERMINO o encaminhamento dos autos à Secretaria de Obras e Serviços Públicos para que, por meio de Gestora do Contrato, 
!"#!$%&'&(%)*%+%"#%&',%+,'&-'&.+%/%"#%&-%,!/012&,1$&,%+#!3,'401&"1/&'*#1/5

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Tudo feito, arquivem-se. Cumpra-se.

Jaraguá do Sul, 29 de abril de 2021.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito

EDITAL DE NECESSIDADE IMEDIATA N° 017/2021/SAMAE
Publicação Nº 3049279

EDITAL DE NECESSIDADE IMEDIATA
N° 017/2021/SAMAE
INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA DE ESTÁGIO
PARA ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR

A Comissão Especial de Seleção de Estagiários, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o art. 3°, caput, da Lei Muni-
cipal n° 5.922 de 28 de março de 2011, alterada pela Lei Municipal n° 7.968 de 25 de junho de 2019, designada pela Portaria SAMAEJSU Nº 
6789:7;8&-%&;<&-%&=*>?1&-%&:7;82&.*@>!,'-'&"1&A!B+!1&C3,!'>&-1/&D*"!,E.!1/&F-!401&:GGH2&#1+"'&.I@>!,1&)*%&%/#'+01&'@%+#'/&'/&!"/,+!4J%/&
para o Programa de Estágio para Estudantes do Ensino Superior, para atuarem no âmbito desta Autarquia:

1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
;5;&C&.+1,%-!$%"#1&-%&!"/,+!401&%&,>'//!3,'401&-%&%/#*-'"#%/&-%&"EK%>&/*.%+!1+&.'+'&'#*'+%$&"1&.+1L+'$'&-%&%/#BL!1&+%L%+M/%MB&.%>'/&
disposições contidas neste edital, pela Lei Municipal n° 5.922/2011 de 28 de março de 2011 e suas alterações.
1.2 O estágio de Ensino Superior compreende o exercício transitório de funções auxiliares junto ao Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto e não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município de Jaraguá do Sul ou esta Autarquia.
;5<&N&-*+'401&-1&%/#BL!1&-%&F"/!"1&O*.%+!1+&"01&.1-%+B&%P,%-%+&'&:&Q-1!/R&'"1/2&,1"/%,*#!K1/&1*&'>#%+"'-1/5
;56&N&=1+"'-'&-%&'#!K!-'-%/&-1&%/#BL!1&-%&F"/!"1&O*.%+!1+&S&-%&:7&QK!"#%R&?1+'/&/%$'"'!/2&>!$!#'-1&'&6&Q)*'#+1R&?1+'/&-!B+!'/2&,1$.'#EK%!/&
com o horário escolar e de funcionamento da Instituição Concedente.
1.5 As atribuições básicas do estagiário de Ensino Superior estão previstas no anexo II da Lei Municipal n° 5.922/2011 de 28 de março de 
2011 e suas alterações.
1.6 O valor da bolsa de estágio de Ensino Superior para o corrente ano é de R$ 883,95 (oitocentos e oitenta e três reais e noventa e cinco 
,%"#'K1/R2&%)*!K'>%"#%&'&626T&Q)*'#+1&KE+L*>'&)*'+%"#'&%&,!",1R&UVD/&QU"!-'-%&V'-+01&D*"!,!.'>R5
1.7 O estagiário que comprovar a necessidade de transporte coletivo para deslocamento até o local de estágio fará jus ao auxílio-transporte, 
nos termos da Lei Municipal n° 2.113/1996.
;5G&N&/%>%401&-%&)*%&#+'#'&1&.+%/%"#%&F-!#'>&#%+B&K'>!-'-%&'#S&<;&-%&-%W%$@+1&-%&:7:;2&1*&'#S&1&#S+$!"1&-1/&','-X$!,1/&,>'//!3,'-1/2&1&
que vier primeiro.
1.9 O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital e valerá como aceitação tácita das normas do pro-
cesso seletivo.
1.10 Comprovada a falsidade das informações prestadas, a Administração Municipal reserva-se o direito de indeferir a inscrição do candidato 
ou mesmo rescindir o contrato a qualquer tempo.

2 DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições estarão abertas no período de 20 a 31 de maio de 2021, através do envio do Atestado de Matricula e Histórico Escolar para 
o endereço eletrônico karina@samaejs.com.br;
:5:&V'+'&,1"3+$'+&/*'&!"/,+!4012&1&%/#*-'"#%&-%K%+B&'.+%/%"#'+&1/&-1,*$%"#1/&"1&!#%$&:5;&-1&.+%/%"#%&%-!#'>5
:5:5;&Y%!#'&'&!"/,+!4012&1&,'"-!-'#1&3,'+B&!"#%!+'$%"#%&+%/.1"/BK%>&.%>'/&!"Z1+$'4J%/&Z1+"%,!-'/5

3 DOS REQUISITOS
3.1 Estar regularmente matriculado entre o terceiro e o penúltimo semestre, ou equivalente, e com frequência efetiva em curso de Ensino 
Superior conveniada ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul.
3.1.1 Estar cursando o curso Superior em Engenharia Florestal; Engenharia Ambiental, Ecologia, Ciências Biológicas ou Gestão Ambiental.

3.2 Apresentar os seguintes documentos no ato da contratação:
'R&Y1#1,[.!'&-'&\'+#%!+'&-%&]-%"#!-'-%&Q(^R_
@R&Y1#1,[.!'&-1&\VY_
,R&Y1#1,[.!'&-1&\%+#!3,'-1&-%&(%/%+K!/#'9A!/.%"/'&D!>!#'+&Q.'+'&?1$%"/R_
-R&\1$.+1K'"#%&-%&+%/!-X",!'&'#*'>!W'-1&%$&"1$%&-1&%/#*-'"#%2&-1/&.'!/&1*&+%/.1"/BK%!/&Q,'/1&1&,1$.+1K'"#%&%/#%='&%$&"1$%&-%&1*#+'&
pessoa que não seja os pais ou responsável, é obrigatório preenchimento da declaração de residência � disponibilizada pela Coordenadoria 
-%&(%,*+/1/&?*$'"1/R_
%R&Y1#1,[.!'&-1&@1>%#!$&%/,1>'+&-1&%/#*-'"#%&-1&I>#!$1&/%$%/#+%&,*+/'-1&%&1&'.+%/%"#'-1&"1&'#1&-'&!"/,+!4012&1*&-%,>'+'401&-1&E"-!,%&
acadêmico;
ZR&N#%/#'-19-%,>'+'401&-%&Z+%)*X",!'&%/,1>'+&-1&%/#*-'"#%&,1$&-'#'&'#*'>!W'-'_
LR&\'+#01&-1&V]O_
?R&\'+#01&-'&%$.+%/'&)*%&.+%/#'& +̀'"/.1+#%&V*@>!,1&/%&'//!$&"%,%//!#'+2&,1"Z1+$%&1&!#%$&;5a
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3.3 A contratação será realizada através de agendamento com a Coordenadoria de Recursos Humanos.

4 DA CLASSIFICAÇÃO
65;&N&,>'//!3,'401&-'+M/%MB&-%&',1+-1&,1$b
'R&E"-!,%&-%&-%/%$.%"?1&','-X$!,1&-'/&-!/,!.>!"'/&,*+/'-'/&,1$&'.+1K'4012&,1$.+1K'-1&'#+'KS/&-'&$S-!'&-%&"1#'/&-1&?!/#[+!,1&%/,1>'+&
ou através de declaração emitida pela faculdade;
@R&.%+,%"#*'>&-%&Z+%)*X",!'&-1&I>#!$1&/%$%/#+%&,*+/'-15
4.2 No caso de empate, terá preferência, o candidato com maior idade.
65<&O%+01&-%/,>'//!3,'-1/&-1&.+1,%//1&/%>%#!K1&1/&,'"-!-'#1/&)*%&/%&%")*'-+'+%$&"'/&/%L*!"#%/&?!.[#%/%/b
'R&1@#!K%+%$&'&$S-!'&-%&"1#'/&-1&-!/.1/#1&"1&!#%$&65;2&'2&!"Z%+!1+&'&H7c&Q/%//%"#'&.1+&,%"#1R_
@R&1@#!K%+%$&1&.%+,%"#*'>&-%&Z+%)*X",!'&-1&-!/.1/#1&65;2&,2&!"Z%+!1+&'&aTc&Q/%#%"#'&%&,!",1&.1+&,%"#1R5
656&N&,>'//!3,'401&3"'>&/%+B&-!K*>L'-'&"1&-!'&76&-%&=*"?1&-%&:7:;&'.[/&'/&;7&?1+'/2&.1+&%M$'!>&.'+'&#1-1/&1/&!"/,+!#1/&,>'//!3,'-1/5

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
T5;&N&,>'//!3,'401&1@#!-'&.%>1&,'"-!-'#1&"01&L%+'+B&-!+%!#1&-%&!"L+%//1&%$&K'L'&-%&%/#BL!12&$'/&#01&/1$%"#%&-%&3L*+'+&"'&>!/#'&-%&,>'//!-
3,'-1/5
5.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção de Estagiários.

Jaraguá do Sul, 18 de maio de 2021.
Ana Carolina Bornemann Silveira Figur
Presidente

Suzana Karina Tribess Stricker Adriano de Brito Machado
Membro e Secretaria Membro

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 14/2021
Publicação Nº 3050415

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 14/2021

O FISCAL TRIBUTARISTA Sérgio Paulo Stephani matrícula 7089-1, da Secretaria da Fazenda do Município de Jaraguá do Sul, atendendo 
'1&-!/.1/#1&"1&!",!/1&]]]2&-1&'+#!L1&TTMN&-'&d%!&\1$.>%$%"#'+&"e&<T9:77<&!",>*E-1&.%>'&d%!&\1$.>%$%"#'+&"e&;T<9:7;6&-%.1!/&-'Q/R&#%"-
#'#!K'Q/R&-%&,!X",!'&.1+&$%!1&-%&+%$%//'&.1/#'>&+%/*>#'+Q%$R& !"Z+*#EZ%+'Q/R2&"1#!3,'&1Q/R&,1"#+!@*!"#%Q/R&'@'!P1&,!#'-1Q/R2&-'&%$!//01&-%&
f1#!3,'401&V+%>!$!"'+&.'+'&3"/&-%&.+1K!-%",!'+&'&+%L*>'+!W'401&,'-'/#+'>&%",'$!"?'"-1&'#+'KS/&-1&O%#1+&-%&V+1#1,1>1&^%+'>2&'&/1>!,!#'401&
de baixa ou suspensão no Cadastro Mobiliário Municipal, conforme previsto nos artigos 88 e 89 da Lei Complementar Municipal 001/1993 
alterado pela Leis Complementares 26/2002, 242/2019 e 261/2020.
Para saber como proceder a regularização da situação o contribuinte deverá entrar em contato como setor de Fiscalização Tributária no 
Z1"%&Q6aR&:;7HMG;8:5
\1"/!-%+'+M/%MB&"1#!3,'-1&1&,1"#+!@*!"#%2&%$&<7&Q#+!"#'R&-!'/&,1++!-1/&-'&-'#'&-'&.*@>!,'401&-1&%-!#'>2&,1"Z1+$%&1&-!/.1/#1&"1&!",!/1&]]]2&-1&
§ 2º, do artigo 55-A da Lei Complementar nº 35/2003 incluído pela Lei Complementar nº 153/2014. O prazo para regularização cadastral 
/%+B&-%&<7&Q#+!"#'R&-!'/&,1++!-1/&,1"#'-1/&-'&-'#'&%$&)*%&S&,1"/!-%+'-1&1&,1"#+!@*!"#%&"1#!3,'-1&-%/#%&F-!#'>2&,1"Z1+$%&.+%KX&1&-!/.1/#1&
Parágrafo 7º do Artigo 1º do Decreto 13622/2020 incluído através do Decreto 14535/2020.
\1"/#'#'-1&1&"01&,*$.+!$%"#1&-'/&$%-!-'/&-%#%+$!"'-'/2&"1&.+'W1&%/#!.*>'-12&/%+B&>'K+'-1&,1"#+'&1&"1#!3,'-1&1&'*#1&-%&!"Z+'4012&/*=%!-
tando-o à aplicação de multas e outras penalidades cabíveis, em conformidade com o Inciso I do Parágrafo 2º do Artigo 86 da Lei Comple-
$%"#'+&D*"!,!.'>&77;98<&Q\[-!L1&̀ +!@*#B+!1&D*"!,!.'>R2&/%$&.+%=*EW1&-'/&-%$'!/&1@+!L'4J%/&%&-'&'401&-'/&-%$'!/&'*#1+!-'-%/&,1$.%#%"#%/5&
g'>1+&-'&D*>#'b&;7&UVDh/&QU"!-'-%&V'-+01&D*"!,!.'>R5&g'>1+&-'&UVD&%$&:7:;b&(i&;8G2H6&Q\%"#1&%&f1K%"#'&%&C!#1&(%'!/&%&O%//%"#'&%&j*'#+1&
\%"#'K1/R

Jaraguá do Sul, 18/05/2021.
SÉRGIO PAULO STEPHANI
Fiscal Tributarista
Matrícula 7089-1

fe&f1#!3,'401 Inscrição Municipal Contribuinte Data de Emissão

111/2021 33993-8
EH DEZ COMÉRCIO E ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO LTDA

26/04/2021

36/2021 24306-0 UNILAV LAVANDERIA LTDA 16/02/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021
Publicação Nº 3050375

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2020-FMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: MAYCON WILL EIRELI
CklF`Cb&\1"/#!#*!&1@=%#1&-'&.+%/%"#%&'#'&1&+%L!/#+1&-%&.+%41&1&Z1+"%,!$%"#1&-%&DN`F(]N]O&CACf`Cdm^]\CO&'1&>1"L1&-%&;:Q-1W%R&$%-
ses, destinados para manutenção dos gabinetes odontológicos das Unidades de Saúde da Rede Municipal, segundo as conveniências da 
administração direta.


